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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DEMACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Maca pá, aprovou e manteve 
e eu promulgo nos tennos do disposto do § 7° do Art 203 da lei Orgânica 
Municipal, a seguinte ~i: . .•. . . ' . . : .. ' .· ·:· .. ,. 

Alt 1 o - Fica Criado o SeJViço. de Transporte • Altémátivo 1ft :· ·: 
Motocicleta no Munlcfplo de Maca pá. · .... • ·. : 

Art. ZO- O serviço de Transporte Individual óe passageiros mediante 
aluguel, explorado por vefculos será autorizado pelo Municfpio de Macapá, 
obedecidas as disposições desta lei. 

Art. 3°- O Serviço será explorado individualmente por profissionais 
autônomos, proprietários de motocicletas e somente poderá ser executado 
mediante pe!'!lJissão da Prefeitura Municipal de Macapá, advinda da 
Comissão. C)l[ 

Art. 4° - A permis.são que trata o artigo 3°, será intransferfvel a 
qualquertftulo . 

A1t 5°-Fica limitado o nOmero de 400 (Quatrocentas) motocicletas 
autoriza'das ao transporte de passageiros no Municfpio deMacapá. 

' . 
fJiJ Pará&rnfo Onico: O n6mero de condutores auxiliares credenciados 

pelàf. M. T. U., também será igual ao na mero de motocicletas autorizadas. 

Art. 6'- Os processos de permissão para concessão dos beneffcios 
da pre ente Lei serão analizadas por uma Comissão assim composta: 

02 (dois) representantes da E.M. t U. 
. 02 (dois) Vereadores 

02 (dois) representantes das Entidades representativas 
creden das: Cooperativa dos Mototaxistas Autônomos São José de Maca pá -
COMTAM e Sindicato dos Trabalhadores Mototaxlstas do Estado do Amapá -
STMTA. 

Alt 7° - O Poder Executivo Municipal eãof4ré. u .'ÜiedJda;. 
necessárias para consecução da presente Lei. : .,.__ ' 

Art. go - A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo 
Municipal no prazo de 30 (trinta) dias após a sua publicação. 

Art. 9° -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.lOO -Revogam-se as disposições em contrário. 

PalácioJANARYNUNES, em 30 de Novembro de 1999. 

EUAS VALENTE 
Presidente da 
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EXPEDIENTE 

O O. O. M poderá ser encontrado no De
partamento Administrativo e Financeiro 

da SEMAD- PMM. 

ORIGINAIS 

Os textos enviados à publicaçao deverao 
ser datilografados e acompanhados de 

atrcio ou Memorando. • 

RECLAMAÇ0ES 

Torna de Utilidade Pública 
Municlpio de Macapá o Gru 
de Escoteiro do Mar Marcíl 
Dias. 

O P~FEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 
· Faço saber que a Cã~ara Municipal de Macapá 

e eu sanciono a seguinte Lei; 
Art. 1°- ~ considerado de Utilidade Pública, no 

cipio de Macapá e o GRUPO DE ESCOTEIRO DO MAR MA 
CILIO DIAS. 

blicação. 

1999 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO BANHA, em 29 de novembro 

ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

. 
EDITAIS 

EDITAL N° 12.99/99 - SEMAD/PMM 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferid•s. con .. 
voca os candidatos classificados ao Provimento dos Cargos do 
Quadro de Provimento Efetivo Municipal, Grupo Auxiliar, Cate
goria Funcional de AUXILIAR DE ARTÍFICê, conforme a_baixo 

.. relacionadas: 

:~ -
·. . . , .. .. 

•. Divislo de Réeruta:mento SeJeçAo e DesenvolVImento Profissio
nal, localizada à Av. Fab, 84..0, Central, no ~ a de 29 de:, 
'!ovembro a 08 de dezemb :de 1999 par~ da ni o ao Pro-
c'esso de Contr·atáçAoJ . ··-- l 

' 11 - Os candidatos co.n ocatios que n~o com secerem 
no prazo estipulado, serlo automatiCamente-eliminado , e con
vocado o candidato imediatamente s b~uente a ordem de 
classi~caçAo. , 

m - Conforme esta.be.(ecido 110~ • 4 ;~ ::. _nlco _da Lei 
n° 0066/93 de 03/05193, 5% (cínco por cento} das vagas deve
rão ser reservadas aos portadores de deficiê ciV!sica 

· IV - Os candidatos convocados que se ã'j)'resentarem 
no prazo) estipulado, devera~llbm-eter a 1 s roce-
dlmentos: · · · ,.. " ·. · I • .. 11 • ' 

1°· AnáJise de documenta~o de esco aridàãe; 
~- AvaJiaçAo do can id~to pela Junta 

do.Munlclpio; 1 
3°- Preenchimento dbs Termos de Posse. 
V - Será consí erado e i!f1ina o,. candidato q e não 

I , . 

for considerado apto nos proce imentos · que Ter cará-
ter ehnÍinatório. 

EDITAL N° 1.27/99- URBAM I .,.. 
OPresldenled .. m· :·: •: .. "!R" deUrban a -ode 

Macapá- URBAM oon oca o cà"ndidato classificado no ~argo 
de Provimento Efetivo, GrupQ: TÉCNICO EM ADMINISTRA
ÇÃO. 

I - O Candidato convocado deverá comparecer o Se
tor de Pessoal da Emprésa, localizada ã Rua Tiradent s, no 
1295- Bairro Central, no perlodo de 30.09.99 á 15.10.99 para 
dar inlc•o ao processo de contra açAo. 

11 - O Candidato convocado que nao comparecer -
prazo estipulado será automaticamente eliminado; r 

111 • O Candidato corwocado deverá submeter-se aoC. 
seguintes procedimentos: 

1° - Análise da documentação de escolaridade; 
~ - Avaliação médica por Junta Médica Periaal do 

Municlpío 
IV • Será considerado eliminado, o candidato q e não 

for apto nos procedimentos citado.s. tentlo• caráter eliminai rio, 

Macapã-AP, 29 de Novembro de 1999 . 

NARCISO BITIENCOURT DA SILVA 
Diretor - Presidente/URBAM 

É GRUPO: T CNICO EM ADMINISTRACÃO 
ALCILÉIA MARIA ARAÚJO FERREIRA 
HERMES AMANAJÁS VALES F{LHO 
ALDINE SOBRlNHO DOS SANTOS 
ELINETE FERREIRA DUARTE 
GEORGE FERNANDO MOREIRA MARTINS 
ROBENILSON BA.RBOSA DA SlLVA 
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